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O Diário Oficial do Município de Cabrobó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, distribuídas em dois cadernos (Poder Executivo 
e Poder Legislativo) sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cabrobó poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cabrobo.pe.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cabrobo
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 76/2021.
EMENTA: Designa o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio da Câmara de 
Vereadores de Cabrobó/PE e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE CABROBÓ, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora LÍGIA BEZERRA DOS 
SANTOS, desempenhar as atividades de Pregoeira das 
Licitações desta Casa, com efeito retroativo a 1º de junho 
de 2021.

Art. 2º. Designar os servidores SEBASTIÃO ALVES DE 
SOUZA e MARIA VITÓRIA VIDAL TORRES CARVALHO 
para desempenharem as atividades pertinentes a EQUIPE 
DE APOIO com efeito retroativo a 1º de junho de 2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cabrobó (PE), 9 de junho de 2021.

Rony Simões Gomes de Brito

Presidente

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

AVISO DO TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021. OBJETO: a 
contratação de empresa especializada, para locação 

de veículos, sem motorista, que realizará atividades de 
transporte permanente dos Gabinetes dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Cabrobó/PE; O Presidente da 
Câmara Municipal de Cabrobó do Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais, em atendimento 
aos princípios do relevante interesse público, aliado à 
conveniência e oportunidade da Administração, com base 
nas Súmulas 473 e 346 do Colendo Supremo Tribunal 
Federal e considerando  a prerrogativa conferida à 
Administração Pública quanto à revisão de seus próprios 
atos; RESOLVE:  Anular o Pregão Presencial nº 001/2021; 
Ficando facultado aos licitantes, para que, querendo, 
possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; Os autos do procedimento, assim 
como a íntegra da decisão, permanecem com vistas aos 
interessados, podendo serem analisados junto a sede da 
Câmara Municipal de Cabrobó, Estado de Pernambuco 
localizada na Avenida João Pires da Silva, nº 701, Bairro 
Centro, Cidade de Cabrobó, Estado de Pernambuco, 
CEP: 56180-000; no horário de expediente das 08h 00min 
às 13h ; por E-mail: cvcabrobo@gmail.com.

Cabrobó, 14 de junho de 2021.

Rony Simões Gomes de Brito

Presidente
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